
PREFEITURA DO MUNICIPIO
ESTADO DE

DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2025

OÍicio n" 357/2025

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Proieto de Lei, ,'
o qual dispÕe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura dê crédito especial para e exercicio financeiro de ;-.,

2.025. ' j
O presente projeto de lei no 1.598 de 14 de agosto de 2,025, tem a ;'

r'.j

Íinalidade de solicitar autorizeção para abertura de credito especial, destinado exclusivamenle à L'

#
Secretaria Municipal de Saúdê, parã manutençâo despêsas de custeio emendo porlomentar 1142300O1. ll

T
PoÍ tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que :6

seja marcada sessáo extraordinária §
H

Atencio§amente, Ê
h_r

&

Mardqueu Franço

PreÍeiÍo do Município

A Sua Excelência o Senhor

wilson Rodrigues
D.D. Presidente da CâmaÍa Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICIPIO
ESTADO DE

DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

Autorização paÍa abertura de crédito especial, destinado

exclusivamente à Secretaria Municipal de Saúde, para manutençâo despesas de cusleio através

emendo parlomentor 44230001 do governo federal.

Exolicacão do Proieto de Lei

A cobertura das despesas será através recursos recebidos do

Governo Federal no valor de R$ R$ 150.000.00 (ccnto e citqÍU[.nb Ínil PÃis).

Solicitamos a aprovaÉo do proieto em sessão extraordinária para

que possamos utilizar o respectivo recurso.

Por se tratar de despesas que não reÍere à criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 14 de agosto de 2.025.

ardqueu Silvio França
Prefeito do Município
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(
'-r"M PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTÊ AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SPPraça Rio Branco, 86

PROJETO DE LEI N' 1.598 de L4 de agosto de 2.025

Dispõe sobÍe abêrtura de Crédito Especial no
Orçamento de 2ol25, e dá outras
providências.

l ÁRDQUEU SILWO FRÁhlÇA,Prefeito do ÂÂunicípio de Monte Azsl Paulisto, Estodo de

São Pqulo, no uso de suqs otribuições legais,

FAZ SA9ÊP gue o Câmoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinÍe Lei

ÁÊ. 10 - O Poder Executivo Municipol fico outorizodo o obrir no orçomento-progromo do

exercício de 2025, Crédito Especiol no volor de R$ 15O-00O,0O (cento e citqtantÃ míí rzaid com inclusõo

no PPA - Plqno Plurionuol 2O?2/2O25, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórias ?Q?5 e Lei Orçomentário

vigenÍe. com o crioçõo do seguinte dotoçôo orçomertário:

ÁBERTURÁ DE Fs;PECÍAL

ENTÍOÁDE; 02 PREFEITURÁ ll UNICIPÁL
U.O.: 05 - SECRET DE sÁÚDE
U.E.: 0o - FUNDO ,l UNIctP DE 5ÁÚDE

10.302.00?4.2164 - Monutenção Recursos Custeio Federql Emendo 44230001

FonÍe 05 - Transf eràcids e Convàios Federql

3.3.90.39 - Outros Servkos dz Íerceiros Pessoo Jurídico (4i8 60.000.00

Fonte 05 - Tronsferàci e Convênios Federol

U O Udd.ds O.çmàróri4 E : Uiidôd. Er..!rdo

Ati,. ?o - - Á coberturo do Crédito Suplemenlor oberto no ortigo onterior no volor totol de RS

I SO.OOO,OO (cêato e cirqlur:nÍa mil rais) será conforme disposto no inciso ff, prógraÍo 1" do orÍ. 43 da

Lei F ederal 4 .3?0 / 64 , po r excesso de or racodoção.

Árt. 3o. - O crédito especiol oberto no ortigo 1o, terá vigâncio no exercício finonceiro de

?O?5. podaâúo ser suplenentodo se necessório nos termos do outorizoçõo êm lei-

Ati.. 4c - Fico incluído no Plono Plurionuol, na Lei dos Diretrizes Orçamentórios, onde couber.

Art. a" - Esto Lei entrará em vigor nc dota de suo publicaçôo, revogodos os disPosições em

contrário

Monte Ázul Poulista, 14 de ogosto de ?.025

dqueu 5ilvio Fronço
Prefeito do Município

! 50.c90,00TOTÁL

90.000,003.3.90.30 - Moteriol de ônsumo ( t7
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Câmarâ Mun icipal ds Monte Azul Paulista
OESPACHO psr8 r Com itráo d€
Constituiçáo, Jurtiçâ . Rcdrcào
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Pl€náÍio das Sassões

dâ Í{o"tê.t\zEi :,reuiiêüE

Câmôra Munic ipel de Monte Azul Paulista

WlEon RodÍlgues - Prêsidênto
t?

Câmara llunlcipal do llonte Azul Paulist'a

APROVADO

"é,éÉl-
Wllsan Rodrlguê s - PÍê3
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Câmera Municipâl dê Monte Azul Paulista
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Ministério da Saúde
SecrelarÍa Executiva
Fundo Nacionâldê Sâúdê

PROPOSTA DE INCREMENTO T'AC
N'da Proposta Ano
36000655145202500 2025

CNPJ Beneficiárto,I2183698000107 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de BênêÍiciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRÂCAO DIRETA MUNICIPAL
Dirigente
Responsável Legal não c€dastrado

População relefone Municíoio18.363 173361es00 ,õ"i-É"olr. ,ou.,.ro
Endereço
NEWroú pRADo, cENTRo E-mail

eduardo@prjmeac.com.br
RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)
Composição
EMENDA

Número
44230001

Estabelecimêntos Beneficiados - CNES
Estabelecimento
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE

Valor
150.000,00

Sexta-feira, 01 de Agosto de 2O2S

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigente
Responsável Legal nâo

CEP
14.730-000

Valor
R$ 150.000,00

Valor
'150.000,00

Valor
'150.000.00

CNES
6743498

Valor da Proposta: Rg ISO.OOO,OO

DADOS DO(S) PLANO(S) OE TRABALHO(S)

Unidadg Bênecificiada
SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE AZUL PAULISTA

Programâ
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZAOA À SAÚDE
AçÕES E SERVIçOS - METAS QUA TITATIVASiQUALITATIVAS

SAÚDE MENTAL

CApS - Cent.o de AtenÉo psjcossocial

Justiticativa

A presente proposta tem oor finelidâíie o Íonalecimento das açóes do centro de AtenÉo psicossocial (cAps)de Monte Azulii:E'3;à"Jlãil'ã:g:m:'"xniil'ii":Í*::;Éxn*,,*atendea popuração com rransrornos men,âis sraves e

fil{ü::,,& llisS;S3i ffi aftfi:l't';""fl"J:3,ffJ,;ffi:;,rhT",,l":::T.,n,izado para a aquisiçêo de matêriais delimpeza alimentos. proiutos para oficinas teraper.,ticas .. Ã!o-uã""-,]i"li'.',i"o?""'*s. materiais de enfermagem, papetaria.pês.ô€ jurídi€ (R§ 6o.ooo.oór. iói.Àôài-o;;5;;iáf;ã'á ::;',isj'?:i:.l:]1"-.i ?."T -mo páE @nrrãtaçôo oã servrç<is oe rircerros -

".*iço" a.,poil iJ;;;;;;;##'fl??Í"'[:TJ:[:[!f,"S:1 ôpo:o terapéüico especiarizado. p"q,ãÀ"-7""à.,". 
"stÍuturais 

e

O investimento proposto é essencial .
resorutiviuaae no àien-i;-"ffi§',"t"áf":ffi1tjr:.:'AXgi:f:i#Tl""":?l|..S. 

"ssesurando 
quaridade, sesurançã eNacionatde Saúde Mental. é,eue DUõ munrclpat, em @nsonância c.,m as d;etrizàs da politicâ

Gerado em 0.t/0gt2o25 às tS:1 1 por MARDQUEu SILVIO FRANCA
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O serviço sêrá prestado no CAPS JO./rrttpsvrdnes.oãás,llõ;;ü"#"-á3,:âl.!?,3.?.!f,Yil"i;)cNES; 571e240 (cNES novo. porém já consra no site

RELAÇÂO DE NÂIUREZAS DESPESAS

Nomê
I4ATERIAL DE CONSUMO

Nome

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

Valor
90.000,00

Valor
60.000,00

Ge.ado êm 01/08/2025 âs 15:1j por MARDQUEU SILVIO FRANCA
Página 2 de 2



CÂMARA MLNICIPÂI DE MOI\J.I'E AZI.:L PAULISTA
'Palácio 8 dc Março"

llrr.r ( r'l- f,,;-r,, \llrt,,.l, rt'' 9(l - ( l.l'. l+r-ll'(N{l- lixrt: 1-- j16l-llil
,-1PI rl'5.1-I()l.t6;,/lxxII ()U - srtc: § \'§.crfir;lrarnÍ,ntcazul.sp.grrr.br

cnrai[: sccrctaria@cârntramonteâzul,sp.g, rt .br
Estado dc São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIOADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CO.NVOCADO A COIUPÂRECER NO PLENARIO "PALMIRO
TORRIERI', DATÃMÃ-MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17

HORAS E 30 M]NUTOS DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2025 PARA REALIZAçÃO DA

i'o; iôEctuÀ §Êiiaisess6ffi, DA 1s. LEctsLAruRA,
QUATRTÊNrO 202st2028.

pROJETOS DE LEIS No 1.594 AO 1.601/2025 - DISPÔE SOBRE ABERTURÂ DE

ciÉóirO ÉspeclAL No oRÇAMENro DE 2025, E DÁ OUTRAS PRoUDÊNclAs.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DLA

MONTE AZUL PAULISTA, 20 DE AGOSTO DE 2025.

'/.1):,
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



RECEBI A E PARA S
DE 20 DE AGOSTO AÉ,2O25, S í7H30Mlttl.

MONTE AZUL PAULISTA,20 DE AGOSTO DE 2025.

RDINÁRtA

Vereador
i

Assinatura
Data de

recebimento
Hora de

rccebimento

Claudio A.
Henrique

)

EIiel Prioli
( /u,'o/',/L rrhp,í 39t*^ru4t0"

(orl\0J s9

+- b]/"^hultrUrl- Ca./ \A.tr^n^
ü, O8

Lucas P. R.

Castro

Luciana Ap.
Kubica

Íúaicon C. B.
Gonçales ât )); 290q

Itlardqueu S

França Filhc, u./$,'l \ tjZ «),

ilaria Lúcia
Fêrro ehl"z, 440" r,{,*,

lSoisés A.
TeixEira lÀ'lorJ hnirvI

I 54 L)J5
Percival Rogge 1o P8 ?J / tt ti.

Rodrigo F.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361,1254
Site: $,ww.camaramonteazul.sp.goy.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffi
PARECER JURIDICO n.t OSLl2.025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de agosto de
2O25t que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O25, e dá outras providências"'

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Proietos de Leis do mês de Janeiro de 2.025, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212Q25, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361'1254
Site: www.camaramonteazul.sp.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pClSgtr]UêllC!!éÉSS concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modíficação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
l,l unicíPio, especiâlmente sobre3

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianuat, diretrizes orçamentárias e
oÍçâmento anual dâ administração local, autorização de
abêrtura de créditos;

Os projetos de leí relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
lnitiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67,III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
Site: www.camarâmonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JUR1DICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porguanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vínculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 20 de agosto de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276,15a
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CEP. '14.730-000 - foneffax: oXX-17- 3361 .1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaÍia2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httDS://monteazulDa ulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=T336H901 DHGK

ffi
GEoJ, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Cód igo para verificação: T336-H901 -DHGK-GEOJ
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,2l de agosto de 2025



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.12il
Site: www.camaramon teazu so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM C c TI E

ReÍerente: Projeto de Lel No í598/2025 - Dispõe sobre abertura de Cédtto Espêcial no OÍçamento de m25, e dá
outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçámento; e Educâgão, Saúde e Assistência Social
após procederem ao cuidadoso exame no Pro.ieto de Lei N" 1598/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito EsPecial no
OÍçamento de 2025, e dá outras providências, decbiram emitir PARECER FAVORAVEL, e por estar revestido das
formalidades legais, esperando receber o apoio dos dBmais pares desta Câsa de Leis.

Monte Azul Paulista, 21 de agosto de 2025.

coNsIlÍurçÂo, JUSnçA E REDAÇÃO FINANÇAS E ORçAMENTO EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

&r,,,r*çrl'h^
idenqê

Membro
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AUTOGRAFO 2058/2025

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
U.E.: 00 - FUNDO MUNICIPAL OE S DE

10.302.0024.2164 - Man Recursos Custeio Federal Emenda 44230001

3.3.90.30 - Materiâl de Consumo (417) 90.000.00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
J 3 90 3I outros Se Iços d Terce Iros Pêssoa J und Iôa 60.000.00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

TOTAL 150.000,00
Ú.Ô.: Unidade Orçamentária, U.E.: Unidade Execúora

AÍ1, T. - A cobertura do Credito Suplementar aberto no artigo anterior no valoÍ total de R$

150.000,00 (cento ê cinquenta mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo ío do art. 43

da Lei Federal 4.320164, por êxcesso dê arrecadação.

Art. 30. - O credito especial aberto no artigo 10, terá vigência no exercício financeiro de 2025,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art.4o - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Direkizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de agosto de 2O25

fur*^!.,R,cuEs
larr^**hWo

Presid

MOISES TEIXEIRA

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

LUCAS PIN RIBEIRO DE CASTRO
2o Secretário lnterinoío Íto

cÂvraRa vruxrclpal »r uoxrn lzur, paunsra
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n'.90 - CEP. 14730-000 - fone/far:0XX-17- 3361-1254
CNI'J n'. 54.1 63.167i0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@carnaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í598, de't4 de agosto de2025.

Dispõe sobre abertura de Crédíto Especial no Orçamento de 2025, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Art. ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 150.000,0O (cento e cinguenta mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL

(418)
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tEI No.2772, de 26 de Agosb de 2025

Dispõe sobre âbertúra de crédito Espêcial no

Orçamento de 2025, e dá out6s pro/irências'

MARDOUEU SILVIO FRANçA. PrefeÍto do Município de

Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiÉes legais,

FAZ SABER, que a Cámara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP., APROVOU e ele SANGONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ÁÉ. 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, Crálito Especial no valor de R$ 150.üXt OO (ênto e
anguena mil rcais) com inctusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de

Direirizes Orçamentárias 2025 e Lei Orgmentária vigente, com a criação da seguinte dotação

orçamentáíia:

ABERTURA DE 
'RÉDTTO 

ESPECIÂL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURÁ MUHICIPÀi.
U.O,: O5 - SECRETARIA DE DE

10.302.0024.2164 - Man Recursos Custeio Federal Emenda 44230001

Fonte 05 - TransfeÉncias e Convênios Federal
3.3,90.39 - Outros de Terceirôs i,êssoa Juridica 418 60.000 00

Fonte O5 - TransfeÉncias e Convêníos Federal
TO-T, AL r5().ooo oo

U.O.: Unidade OrçamentáÍla; iJ.E.: Unidade Executora

AÉ, 20. - A cobertura do Crêdito SuplemenEr aberto no artigo anterior no valoÍ
total de R$ lsO,firO,OO (énb e clnquêt ta mil rcair) *tá conforme disposb no inciso lI,
parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação.

ÀÊ. 30. - O crfuito especial ab€rto no aÍtigo 10, terá viqÊncia no exercício
financeiro ê 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos dô autoÍização em lei.

Art. 40 - Fica incluido no Plano Plr.rrianual, na Lei das Diretrizes Orçamenüárias,

onde couber.

AÍt, 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 26 de Agosto de 2025.

O FRANçA
Pr€feito do Município

Montê Âu ul Paulistâ-SP.

U.E.: OO - FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE
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LEI t1o,2772. de 26 de Aoo§to de 2025

Disrôe sobÍe abertura de Cíálito Especial no

Crcanêato dê 2025, e dá outras provÉênchs'

MARDOUEU SITVIO FRANçA. PÊfeito do Município de

Monte Azul Paulistã, Estado de São Pêulo, no üso de suas atÍibui$es iegars,

FAz SABER, que a Câmara Municipal de Montê Azul

Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PRCMULGA a sêguinte Lei:

Art. 1ô - O Podeí Executivo Municipal Íica autorizado ô abrir no orçamento-

progÍamâ do exerrício de 2025, Cr&ito Especial no valor de nÍ--15O'OOO,OO (ento e
'aÃii""t 

"rit 
à1"1 ,o. ind;são no PPA - Plano Plurianual 2022/2025' LDo - Lei de

óii&riãorçrerturiás 2025 e Leí orçôíieniáía vigente, mm a criaÉo da seguinte dotaéo

orçarnentá ria:

ÂBERTURÂ DE CRÉUTTO ESPECUT

ET{TIDAôE : 02 - PREFEITURÂ MÚNICIPÂL
U.O.: 05 - SECREÍARIÀ
tr.E.: oO - FUNDO MUhIICIPAL DE SÂUDE ----+
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3.3.90.39 - Outros Servi Íidica(418) - __._§!,9S0-S0
Fonte 55 - TransfeÉncias ê cônvênios Fedetal

l50.ooo,oo
U.O.: Unidade OrçamenÉira; u.E.: Unidâde Executord

AÉ, 20. - A cobertura do CreJito Suplêrnenta!' abefto no àrtigo anterior no valor
totâl de Rl 15O.Oo{f.0O (celrtu e cinquata mil rcais) seá conforme dispo6to no inciso II.
parágrafo 10 do art. 43 da Lei Fêderal 4.320'54, pci êxcesso de arrecadaSo-

ÀÊ. 30. - O cÍeditc especinl ôber.c. nc artigo 1c, teÍá vljÊÍlcÉ no exercí'io
fioanceiro de 2025, podeÍdo seí suplefiênaCo sE ri€cessário nos termo§ dâ autorizaÉo em lei.

AÍL 40 - Fica inclui'co oo Piêno Piüíiar,ual, na Lei dõ Darefrizes orçamentárias,
onde couireí.

aÊ, 50 - Esta têi entraÍá em vigor na data de suã publi@o, rerrogadas as
dispcições eíÍl contrário.

Registre.se, e
Publiquese

6.)
Prêfeiro do MunicÍpio

Monte Â2ui Pauiistã-SP,

MunicíÍio d€ ,,loite Âzul Pôulista - SP
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